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Constituição e governabilidade
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SUMÁRIO

/ • Crmsid,'rtlções K('mi.~. li - Cnnsfiwiçiio e
govemahiltd(lde. JIJ - A Con.rtiluiçiio de 198R e a
governahilldade "msil,'rra. 11' - Unhas de reeqtul
crrmarnen/().

I. Considerações }Zcra;.'>

l. Registra-se hoje um intenso debate so
bre o problema da go\'crn:lbilidade. Isto não é,
porém. uma prcocllJX1ção apenas brasileira:
fora daqui também se discute a ingovemabili
dnde do Estado contemporâneo.

Vários pensadores de renome. como Ha
bermas l

• Huntington1 e Baldassarre'. já dedi
caram páginas importantes sobre o tema bem
antes de vir ele a ser discutido em face do qua
dro brasileiro.

Na vcrdade. o problema da go\'ernabilida
de parece tcr caU5.1S gerais que afetam todos
os Estados e aspectos específicos que mais lo
cam o país considerado.

2. Três s.'Io essas causas gerais de ingo\'er
nabilidadc.

A primeira manifesta-se no fato de que os
Estados contemporâneos sofrem da falta de
recursos sufíc1cnles p:lra dar conla dos encar-

Manoel Gonçalves Ferreira Filho e Professor
Titular de Direito Constitucional da F'lIculdllde de
Direito da USP. Professor Visitante da Faculdade
de Direito de Aix-en-Provence (França). Doutor pela
Univel1!idade de Paris

..."••. 31 n! 1Z3JulJ••I. ,-..

I Cf. HABERMAS. Juerp.en. Rnison er Ugili
rnilé - ProMt7n('.Y de Ugitimatloo dans fe Capila
lisme Awrnd-. trad. francesa. Paris, Payot. 1978,

~ HUNTTNGTON. Samllel P.. em M. Crozier,
S.P. Huntin~on c J. Watnnllki, l-a crisi della De
ntfxrazia Rapporlo sulfa [it'Owmobilità delle de
mocrazie allll Co"'mi.mon~ Trilalerale, trad. itali
ana, Milão, Franco Angeli, 1977

) BALDASSARRE Antonio. "Lo Stato sociale:
Una formula in cvoluzione". em Critica alio Stalo
Sacia/c. obra coletiva dirigida pelo mesmo, Later
1.8., Roma. 1982. pp. 2S e ss.
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gos que assumem. Disto resulta a "crise fis
cal" que. de outro ângulo. pode ser 'tista como
uma "cri~ de sobrecarga". Ou seja. terem sido
assumidas pelo Estado mais tarefas do que eJe
pode d.1r conta.

Tal crise ademais se agravaria pela inapti
dão da organi7.açlto governamental para dar
conta. adequadamente. de toda~ essas tarefas.
"crise (politico-institucional)". E o registro dos
constitucionalistas que apontam ser a organi
zação governamental dos Estados contempo
râneos ainda baseada na "separaçílo dos pode
res". É. assim. imprópria para desempenhar
uma atuaçllo positiva. pois imaginada para um
poder cuja missão não iria além de manter a
ordem pública c assegurar a independência do
Estado.

Estreitamente ligada à crise institucional.
ocorreria outra. relativa à deficiênCia do m0

delo democrático-representativo: "crise do
modelo (político)".

Ora, a combinação destas três criscs pode~

ria vir a abalara próprio consenso democráti
co. gerando quarta crise: a de "legitimidade".

E ru10 é preciso lembrar que essas três cri
ses - a de sobrecarga. a de governo. a do mo
delo - interagem. agravan~.Daí resulta que
a síntese - a crise de govemabilidade - tende
naturalmente a acentuar-se.

3. Parece not6rio passar o Brasil por uma
crise de governabilidade. O Estado nllo dá con·
ta das tarefas que lhe im:\\mbem. inelus'i,'e em
ralilo de uma inadequada partilha de respon·

. sabilidades no plano federativo. a máquina
governamental se reveja falha, a representa
çã6. insuficientemente democrática...

A crise brasileira envolve. pois. os três as
pectos acima salientados: é uma crise de s0

brecarga. conjugada com uma criseinSlitucio
nal, as quais se combinam com uma crise do
modelo. a qual por sua vez muito ajuda a agra
var as duas outras. tomando possh'el a quartil
crise: a de I~gitimidade.

4. Como a constituição é. por eXlCelência. o
instromento de go\'emo. claro está que essas
crises denunciadas. e. portanto. a ;ngoverna
bilidade apontada. têm nela a sua miz.

No Brasil atual. manda a Justiça que não
se atribua ã Constituiç1o de 1988 toda a res
ponsabilidade pela ingovemabilidade do Pais.
Muitos dos falores que para tanto contribuem
a ela são anteriores. e nâo poucos pArecem en
dêmicos no Pais. Entretanto. ela em nada ate-

nua a crise de governabilidade. ao contrário,
muito contribui para exacerbá-Ia.

n. Constítuiçifo e f,!overnabitidade
5. A relaçifo constituiçãolgovemabilidade

tem sido dcscuradn pela doutrina. Há uma ra
7..ão simples que o explica: trata-se do óbvio,
Mas o óbvio às velCS nao é visto por aqueles
que se preocupam com as sutilezas da esgrima
juridico-poIítica.

Na verdade. foi em reação a concepções,
como a da constituiçã(H\irigente. que vêm a
constituição com<> lei milterial do poder. que
autores como Hcnni~ se preocuparam em en~

ratizar o caráter instmmentaI da constituição4,
Esta deveria serapenas c cilo-sornentc "lei pro
ce&swl!". Quer dizer. estabelecercompetências.
regular processos e p~imcntos.. definir li
mitações.

6. Esta posiç..lk> muito se aproxima da visão
clássica: a da constituição-garantia.

Com efeito. se os pais do Estado contem
porâneo snblinhnram o aspecto garantia que
tem a Constituição. corno se depreende do art.
16 da Declaração de 17R9. nem por isso olvi
davam scr esta. igualmente. instTumento de
ordenação do poder. Na verdade. viam a cons·
tituiç10 como o~an;;:açi'J() limitativa do po~

der.
7. A importância da contribuição de Hen

nis estã. pois. em ,,alori703r o óbvio esquecido.
Ou seja, a constituição há de organi703r o p0
der. deve limitá-lo e se. atendendo à moda,
quiser prognnn,r a atu.'lÇão governamental. Mo
pode dei:o;ar de IC\'ar em conta que esse arranjo
tem sua valia condicionada pela govemabili
<fade. Do contrário ticant letra morta. ou terá
efeitos negativos.

A govemabilid..'ldc que ru'lo passa da capa
cidade de o Governo conduzir a máquina esta·
tal. e. por meio dela. a sociedade. no sentido
rle ooje\ivos definidos, num quadro histórico,
determinado e concreto. é o limite último do
aceitável em matéria constitucional.

Por isso. toda constituição deve presumir
uma equaçilo de governabilidade. Ou seja,
deve estruturar o poder em funçlo dos objeti~

"OS a realh'o3r. definir estes objetivos em ra7Ao
das possibilidades da sociedade e de acordo

~ HENNIs. w.. J'erfas.wmg urul VeTj'a.urmg.m>i
rkliehkeit. TlIehingen. 1%8. citado apJuJ Jose Jt:lI.
quim Gomes CANOTILHO. "constituiçlo dirigen
te e "inculaçio do legislador", Coimbra. Coimbra
EU.• 1982. Pr. 87 e ss.



com estas prelevar os meios suficientes. ao
mesmo tempo que dê ao poder estabilidade,
eficiência e democraticidade. E para tanto hã
de estabelecer sistemas de escolha e de partici
pação que façam do povo, não meramente o
governado. mas, segundo o possível. o real
governante.

S. A constituição não pode ser. destarte. um
plano ideal de transformações econômico-so
ciais - como pretendem os partidMios da coos
tituição-dirigente (que tanto influíram na últi
ma Constituinte Brasileira). Realmente, se a
sociedade não tiver condições de fornecer os
recursos suficientes para a efetivação desse pla~

no, a constituição não ganhará plena efetivi
dade. Ficará. em boa parte, no papel e isto le
vará inexomvclmente à sua depreciação, se não
à sua desmoralizaçao.

Igualmente, na formulação dos arranjos
institucionais, não se deve repetir as soluções
e doutrinas. da moda ou tradicionais. Tem-se
de levar em conta o quadro real em que serão
aplicadas. Tem-se, inclusive, de inovar em face
de posições superadas. Não se deve transfor
mar em dogma o que não passa de arte.

Sem dúvida. a Constituição Brasileira de
1988 é responsável pela ingovemabilidade do
Pais, em decorrência, numa larga medida, do
copismo e do utopismo, como se demonstrará
adiante. •m. A Constituiçifo de 1988 e a ingovema-
bilídade brfl.'lile;ra

a) Quanto à cr;se de sobrecarga
9. O Estado brasileiro não dá conta das ta

refas que assume. Esta constatação certamen
te não será recusada por qualquer observador
de nossa realídade. Ele, por exemplo. não as
segura a ordem pública - veja-se a inseguran
ça das cidades - não propicia educação para
todos - veja-se a percentagem de analfabetos
- nem proteção à saúde, nem a seguridade s0
cial. Etc., etc.

E isto éjustificado, em primeiro lugar, pela
falta de recursos suficientes. A grosso modo,
regi~m OS economistas que, para atingir o
atual nível de atendimento às tarefas assumi
das, o Estado brasileiro consumiria 33%,00
pm5•

5 Dad()s mencioolloos 00 SimflÓSio lntemaci~

nal sobre: a Reforma FillClll, realizado em Silo Pau
lo, entre 6 e 10 de setembro p.p., sob a direçllo do
Prof. Antônio Delfim Neto, com a participaçlo,
dentre outros. de James Buchsnan, Vito Tanzi, Ar-

"'H••. 31 ~ 123 juU". 1...

Ora. segundo os mesmos economistas. em
países no estágio de desenvolvimento atingido
pelo Brasil. esse nível não pode ultrapassar 24
ou 25% do PIB.

Está al. claramente, o quadro descritivo de
uma crise de sobrecarga. que sempre se reflete
numa crise fiscal.

10. Faltam. assim. recursos para o Estado
(aqui englobando suas três projeções: a União,
os Estados-membros e os Municípios) cumprir
as tarefas que a cons1111úção lhe atribui. Por
que faltam eles'!

A primeira ra7i10. embora óbvia. raramen
te é apont1da. Tal T37110 é simplesmente nao
ser o Brasil suficientemente rico para fazê-lo.
Era preciso que o fosse bem mais. para que a
parcelado pIB suscetiyel de ser apropriada pelo
Estado seja suficiente para manter um nivel
de atendimento compativel com o vulto das
tarefas.

Nisto. aliás. está o ponto dolorido da ques
tão. País pobre. o Brasil reclama amplo e pe
sado dispêndio no '5OCiaL mas essa mesma \Xl"
breza limita o nível de atendimento possivel, e
o mantém em nh'eis baixos e inadequados.

Para isso. não existe senao uma solução 
aceleraro desenvolvimento do Pais - o que em
meta dI' constitlliçãO anterior. mas_ foi dcsen
fatizado por esta.

As demais razões, sempre apresentadas,
são, ~e um lado, a má arrecadação dos tribu
tos. E a sonegação. de uma parte, a ineficiên
cia, de outra. ambas em conúbio com a cor
rupçao passiva dos arrecadadores, ativa dos
contribuintes.

De outro, a inadequação do próprio sistema
tnbutário. cuja estruturação não se coaduna com
as exigências do Tesouro: a crise fiscal.

Masestas duas últint.1s causas são, em gran
de parte. froto do desconhecimento de que o
nível de tnb\ltaçoo não pode ser elevado alem
de um limite tolerável pela sociedade (os 25%,
apontados. do PIS). Qlt.1ndo isto ocorre. fatal
é a sonegação. a comlPÇllo, a inadimplência...

11. É esta a indagação sobre se tudo o que é
atribuído ao Estado pela Constituição Pátria, é

nold C. Haberger. Richard M. Bird, Anwar Shah,
Mahesh c. Purohit. do estrangeiro, e dos econo
mistas brasileiros. Roberto Campos, Oscu Dias
Corrêa. Affonso Celso Pastore. Francisco Dornel
les, Mário Henrique Simonsen, Mailson da Nóbre
ga, Joio Paulo dos Reis VclJoso, Celso Martonc,
etc.
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realmente tarefa de Estado?Ou. noutros tennos.
tudo isso de\re, no atual estágio de dcsenvolví~

mento do Brasil. ser assumido pelo Estndo?

Claro está que neste ponto se insinua uma
controvérsia ideológica sobre o que <! tarefa do
Estado. c o que não é. questao sobre a qual os
liberais. de um lado. e os socialistas. de outro,
jamais chegar.1o a um acordo.

Mas esta controvérsia tem de ser enfrenta
da conscientemente num momento de estrutu
ração constitucional. Não pode ser omitida...
pois ela vai afetar todos os sistemas e subsiste
mas da Carta Magna. E reclama. na prática,
uma conciliação de posições.

12. Parece pacifico sertarefa do E!ta<kJ man
ter a ordem pública e salvaguardar a indepen
dência da Nação. Igualmente ministrar justiça.

Este mínimojá é bastante custoso. Importa
ele numa policia e em forças annadas em nú
mero suficiente, bem como adequadamente
equipadase treinadas. mesmo sem oequipamen
to sofisticado plÓprio às grandes potências.

Nfto dispensa uma diplomacia. assim como
cortes de justiça, também em número sufici
ente. e com todos os serviços auxiliares neces
sários. E a tudo isto há de corresponder uma
administração apta a recolher e gerir os bens e
recursos públicos.

Tal mínimo é o que atribuía ao Estado o
constitucionalismo clássico - o modelo 1789
- que as revoluções liberais espalharam pelo
mundo.

I3. Por motivos que são de sobeje) conheci
dos - ligados à chamada quesrão social e à
difusão do socialismo e do cristianismo social
- um novo modelo veio a impor-se a partir da
Constituição Alemã de 11 de agosto de 1919.
Na verdade, este importa na passagem do Es
tado-guardifto (apenas preocupado com a or
dem) para o Estado de bem-estar - Estado s0

cial (atento para vida digna de todos os ho
mens).

De qualquer modo, claro está que para de
sincumbir-se dessas tarefas, teve o Estado de
desenvolver serviços públicos em correspon
dência com tais encargos. Isto aumentou. c de
lt\1p,to, a máquina burocrática e também o dis
pêndio públiro. Em troca, restabcleccu-se a paz
social ameaçada.

Esse modelo foi no Brasil adotado em ]934
e desde entao pertence ao direito btllsileiro.

14. Foi ele, todavia, exacerbado+ no plano

internacional como no nacional, depois disso.
Por um lado. para tanto contribuiu o ex.em

pio do New Deal a enfati7.3r a libertaçao da
necessidade - frt?edom from wanF.

A isto se aliou o nacionalismo à mexicana
e o exemplo da economia de guerra, bem como
o exemplo dos totnlitnrismos. sempre a esti
mular a expans.10 do Estado.

Acrescente-se um problema de ênfase.
Weimar nitidamente confcria ao Estado um
papel subsidiário. Em princípio cabia-lhe ze
lar pelo atendimento de certos mínimos consi
derados essenciais à vida digna. e nIo desin
cu.rnbtr~.seelepróprio de instaulá-Ja.l:locumm
tos mais recentes. romo a Constituição de 1988,
já puseram essas tarefas como obrigações di
retas do Estado. reflexo de outros tantos direi
lOS individuais.

15. A amplitude do campo de atuaçlo do
Estado. no plano social. é patente na Consti
tuição em vigor. Esta dele exige a satisfaçAo
de todas as incumbências que este já assumia
sobas anteriores e aindlllhc impõe novas. Sem
exagero. em todos os çampos. sobre tudo cabe
aatuação do Estado. E este, desse Angulo, to
tal (o que nao dcixa de ser um passo no senti
do do "totnlil..írio").

Seria demasiado longo enumerar todas es
sas tarefas. Basta lcmbrarquc.logo no art. 3.°,
assume o encargo de construir "uma socieda
de livre. justa e solidária", garantir "o desen
volvimento nacioJlc11", erradicar "a pobre7.3 e
a marginalização" bem como reduzir "as desi
gualdades sociais e regionais" e. também. pr0
mover "o bem de todos, sem preconceitos de
origem. raça, sc:o<o. cor. idade" e "quaisquer
outras formas de discriminação" (SiC)'.

• Uma das quatro liberdades. conforme o famo
so di9tuTlIO de Fraoklin ROO9c:vc:It. proferido em 7
de janeiro de 1941; "Frcedom of spcech and cx
pression", "freedom to worship Ood in his own
way", "frccdom from wanr' e "f~om from fear".
E nele se c:xpli<:ita ser essa liberdade "as con-quis
tas cooniimicas que asscguram a cada naçlo uma
vida paclfH:lI e saudável para seus habitantes, em
·toda~rte do mundo" ("cconomic understandings
which wíll K'Curc to every nation I hea1thy peaceti
me )ire for its inhabitants everywherc: in the worki').

7 E poder-9C-ia prosseguir. Adiante, no art. 21,
além de atribuir ao Estado a segurança interna e
externa, a diplomacia. c outras incumbênci. clãs
!>icas. Qbril!a-Ihe a promover I "defesa permanente
contra as calamidades pUhliças", a gerenciar os "re
cursos hídricos", li dirccKmar "o desenvolvimento
urbano", indusive hahitaçlo. saneamento básico c

".riet. d. '"for....._ L..,••at'''.



Muito disso - é verdade - já era fcito pelo
Estado. ainda que não constasse da Constitui
ção. Mas havia, antes, uma hierarqtlia de prio
ridades que des.:1pareceu na Carta vigente. De
fato, todas as questões consideradas merece
doras de intervenção estatal - e já se viu que
isto é tudo - são vistas como objeto de direitos
e de direitos.fUndamentais.

Ora. a constitucionalização dessas tarefas,
ligada à caracterização dessas incumbências
como direitos do individuo, dá outra ênfase a
seu atendimento. De fato, o que era auxilio
passou a ser obrigação. E em tese sancionável
pela ação de inconstitucionalidade por omis
são, se não pelo mandado de injunção.

Fácil é avaliar o peso de todos esses encar
gos, ainda mais considerada a deficiente per
formance do serviço público em sua atuação
habitual.

16. Acrescente-se a isto o fato de que a
Constituição atual, embora no art. 174 não
defira ao Estado, no plano econômiCQ. senão
um papel de agente normativo e fiscali711dor,
na realidade lhe reserve, monopolisticamente,
um vastíssimo campoS.

transportes urbanos. Mais adiante, no art. 23, a ele
impõe "cuidar da saúde e da assistência pública, da
proteção e !tarantia das pessoaS portadoras de defi
ciências", proteger os "bens de valor histórico. ar
tístico e cultural. os monumentos. as paisagens na·
turais notáveis e os sítios arqueológicos", '"impedir
a evasão, a destnliç.ão e a descataeten7,ação de obras
de arte e outros bens de valor histórico, artístico ou
cultural", "proporcionar meios de acesso à çu1turn,
educação e ciência", "proteger o meio amhiente e
combater a poluição", "promover programas de
construção de moradias e a melhoria das condíç&s
habitacionais e de saneamento básico". Por sua vez,
no TItulo VIII, referente à Ordem Social, atribui·
lhe assegurar a seguridade social. ou seja. os "di
reitos relativos à saúde, à previdência e à assistên·
cia social" (an. 194), com todas as suas ramifica·
çõc:s. Também, satisfazer à educação (art. 205). à
cultura (art. 215), ao desporto (art. 217). preservar
o "meio ambiente"(art. 225), proteger "especialmen
te" a criança e o adolescente (art. 227), o idoso (art.
230), e os índios (art. 231). Etc.

I Explicitadamente: O monopólio da pesquisa e
lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros
hidrocarbonetos fluidos, a refinação do petróleo
nacional ou estrangeiro. a importação e exportação
dos produtos e derivados básicos das atividades
acima mencionadas, o transporte marítimo do pe.
tróleo bruto de origem nacional ou de derivados
básicos de petróleo, bem assim o tranllporte, por
meio de conduto. de petróleo bruto. seus derivados
e gás na~ral de qualquer origem, a pesquisa, a la·

Br..a•• a. 31 fi! 123 JulJaet...894

(Ademais. snporta el!=. ainda. o peso de inú
meras empresas estatais. deficitárias. sobrecar·
regadas de scl\'idores. herança de regimes an
teriores).

17. Acresça-se a isto o problcma da seguri~

dade social (na Constituição. ans. 194 e ss.).
Consome ela um oceano de recursos, ao

mesmo tempo que dá um retorno insatisfat6~

rio para a populaçílo. Esta não possui proteção
adequada à saÍlde. como não goza de coberto,
Ta previdenciária adequada.

18. Dai decorre que sofra o Estado de uma
pesada sobrecarga. E careça. por maiores que
sejam os recursos postos à sua disposição. de
meios para desincumbir-se. não bem. mas ade~
quadarncnte. de tantas tarefas.

Mesmo porque tais recursos são freqüente~

mente desperdiçados. desviados pela corru~

ção, ou consumidos pelo número excessivo de
servidores com que arca o Estado brasileiro.
por força de um nepotismo arraigado na nossa
cultura.

Deste último aspecto resulta a dúvida: ser
ve essa atuação estatal ao povo. ou aos servi·
dores do povo?

b) Quanto à crise insfitucional
19. Se o Estado brasileiro ni'lo dá conta das

tarefas que assume. isto não resulta apenas do
excesso de atribuiçôcs que lhe são cometidas.
mas igualmente da inadequação de seu agen
damento.

Isto é visível ao se considerar. por um lado.
a estmtura fedcr.'llil'3 do País. que compreen
de, segundo a constituição vigente. os municí
pios.

O federalismo é. por fatores fisicos, po\itl-

vra, o enriquecimento. o reprocessamento. a indu!!
trialização e o comércio de minérios e minerais
nucleares e seus derivados. monopólios estes que
incluem "os riscos c resultados" (art. 177). E mais.
T1:serva aos Estl'ldos-memb1"os ou empresas estatais,
a exploração dos serviços locais de gás canalizado
(art. 25. § 2. ~). Além de reclamar que explore a
União, diretamente ou mediante concessão a em·
presa soa controle tlCionário estrJtll/. os serviços te
lefôniços. telegn'lfico\> e de telecClmunicaçõcs em
!teral (art. 21, XI). afora lhe pennítír explorar díre
tamente os serviços de radioditllsão sonora. de sons
e imagens e demais serviços de telecomunicações.
os serviços e instalações de energia elétrica e o apro
veitamento energético 'dos cursos de água. a nave
gação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aero·
portuária, os serviços de tr~nsporte rodoviário inte·
restadual e internl\cionlll de passageiros, os portos
marítimos, fluviais e lacustres (art. 21, Xll).



COS, históricos. bem como administrath·os.
impfC'Cindívcl ao Brasil. Não há por que re
negar a herança de J~ de novemb]>o

Mas é indisclIlj"el que o Brosilte11l Esta·
dos e Municípios em excesso. Im'lIntros eles·
ses Estados existem para servir tl pOllticos e à
po\itica. não tendo. inclusive meios para man
ler seus quadros poUfjC&-admjnj~1ab\ros: vi
vem às custas da União. Anáfogo é o caso de
m.uitos Municípios.

Disto não decorre vantagem alguma para
o povo. contudo acam:ta onlls desnecessários.
portanto. desperdício de dinheiro públiC()o

Por outro. a ConstituiçAo de 1~& foi. gene
rosa ao transferir para os EstOO<>s t Municípi
os recuf'SQs tribulários. mas~ esqueceu de. em
rontmparüda. Jbrs tnlJlSfcrir enca~as corrcs
pondentes. O resulrado é a Um;l<l conrar com
menos l'8ta fazer o que já fazia: sentindo em
que realmente há uma "crise fiscal" provoca
da ~]a ('onstituiçllo em vigor.

E este um problema de ordem dtrntura'
pois se i1\screve no proprio modelo institucia-:
nal adotado. Na verdade, esse elemento é o
inlldequado agenciamento dos órgâos de Po
der (3 ele. sem esquecer que não é (I único ele
~RIO <reSSi: tipo, se l'01Ul a lttcnçlJo deslc t.ra.
ba\ho).

20. Aestrutura go'iernamental brasileira é
reBida ainda pelo bicentenário prindpio da
"~raçào dos podet'es". Mais: 3 Constituição
e1U V1gor Otornou ântOCãvel. incluind()-() entre
43$ pootGS quen~ podtm seT l\boiidos mesmo
por emenda constituCional (art. 60. § 4.°. lU).
E. apesar de entorsd que lolem. OJmo as me
didas provisórias. sob <1 sua forma mais pura.
De fato. o presicknciahsntO que sdofa - agora
coolirmado pelo pletnsçito - não passa da íns~

titucionalizaçào da "'separaçao 60s poóc'ln".

Ora. se a fórmula de Motltesquieu chegou
a ser considerada como um dogma de organj
zaçAogovernamental (bedaração de 173\). art.
16) e tem incontestáveis méritos. ela não se
C08duna com as exigências do Poder Jl\1m Es~

tadr3 sociaL
21. A"separaç.fo dospoderes", com efeito,

aju$ta·se ao Esta&>.guardiao. nao senoe para o
Estada de Bem-Estaf. Realmente. ela pressuA

põe um ESU\do que se tontenta com manter a
ordem.. deixando a cada individuo. por sll<'l Con
ta e risco, a busca de bem-estar.

Aeste modelo ela st adapta perfeitamente.

Um Poder. o Legí~lativ(), estabelece a 'ci, as
regras fu~'mentus de convivência. que limi
tam a liberctade. 0u1ro. o Executivo, garante a
pa7,. acorop:mhn a execl~ da ki, (\U ao im
põe. port1ndo o gládio da ima8etD tradicional
O {Iltimo. o Judiciário. jul@.ll os conflitos entre
particulare5.. pone as infrações. como a voz da
lei. ~~ quad!o. respeitando a lei. portanto
os dll~l.tos alhclos. cada um que~ de si.
competmdo no mercado. para gozar da feHcj
d.1de almejada por todos.

Ora. ettquanto prevaleceuessa visão relativa
à missDo do Estado. a "'separaçlo de poderes"
prestCM \x)n~~M~. ~m 00ns frutcos.

22. Esse modelo, todavia. deixou de fa7!
lo. quando o Estado assumiu novas tarefas.
dçpoisó<'\Pt\mciTa Guena. ptoocopaMo-seem
assegurar a todos o bem-estar.

Esta nova missão exige do Estado um pa
pcl ra4jç~lmenle diferenledo quedesempenha
va antenonncnte. Era o Poder um freio que
detinha OS excessos individuais e se limitava a
asseg\\raf o .fà1rp/cry da competiçlo ~ pape].
portanto. passivo. ou melhor. reativo: passa a
ter ele uma função 8th'D. já que <leve promover
o desenvol~irnento_ garantít para todos o gOl.o
de dctemllnados bens e serviços que tem de
produzir - é. acelemdct.

Para este novo papel a "separaçAo de pode.
res'" é inadequada.

Primeiro porque desequilibra os Poderes
entre si. Com efeito. esse papel leva nahJ18l
mente M 'lo'V?tnlajamento do EXtcU\ivo em re·
Jação ao Legislativo. Na realidade prática. dos
três PodereS eo Executivo que, por sua estro
lUta. pode ,assumir as tarefas de inttrvençlo
na OOOIIomJH. de promoçlo (/(} degenwMttren
10. de mllrnUençao dos serviços exigidos pela
~uca<;ão. a ~'lúde. a previdência, ele. A ele
naturalmente se vinculam as empresas estatais.
Só que a partir do momento em que ele as as
sume, deixa de ser "E.KeC\ltN<l", t'3roa~ G;).
vemo.

Isto, ínclusi\'e superva\Oril.8 {) "E,.'<ecutávo".
De fato. as tarefas que assume coodensam a
e~ati\"a ~laf. Etaséquetta<NttnI.Qque
oCIdadão espera do Estado. COD!;eqíleJltemen
te. para o Executil'o--Govemo é que se voltam
todw. (Y., {)\00s, a e-k se. Ctlnflam todas as (Slle
ranças.

Tendo como função ICR}iz.ar a e.VJCdOtiHJ
do povo. o soberano na democracia. fácil é
imaginar que o Executivo também se tomou ()



11 V. meu trabalho "A revisão da doutrina de
mocrática", publicado no livro Idéias para a nova
Constitllição hrasileira. Sallliva, S!O Paulo. 1987,
pp. 39 e ss.

11 Em O Espírito da.T [,eis. Livro XL capo VI,
está a chave da concepção de re-presentação políti
ca lnerenle à democracia moóerna. Diz Montes
quieu: "A grande vantagem dos representant~é que
eles são capazes de debater os negócios (públicos).
O povo não o é capaz disso. o que forma um dos
grandes inc::onvenienles da democracia". Noulra
passagem (Livro Ir. capo Ir). ele observa: "O povo é
admirável pIIrll escolher aqueles ~ quem deve con·
fiar qualquer parte de sua autoridade... Mas saberá
ele conduzir um negócio (púhlico) (a.ffaires). co
nhecer os lugares. as ocasiões, os momentos (as cir
cunstâncias e as condições). tirar proveito deles?
Não: ele não o saberá". Nessas duas passagens se
resume a doutrina representativa da democracia
rnClderna.

9 V. a esse respeito meu livro Do Processo Legis
latim, Saraiva, São Paulo. 2· ed.• 1984. pp. 269 e lIS.

10 Cf Do Processo Legislativo, ob. cit.. pp. 133
e ss.

soberano dentre os Poderes. f.wores e de concessilo de verbas eleitoreiras -
23. O mais grave. porém. esttí em que a para obter a aprovação de seus projetos. inclu

promoção do bem~star reclama uma intera- sive do orçamento.
ção contínua e estreita entre legiferação e ad- c) Quanto à crise do modelo democrático-
ministração. De fato. no Estado de Direito só representativo
a lei obriga e. por isso. a rcali7.ação pelo Go-
verno das tarcfas positivas hoje atribuídas ao 25. Esta é a mais profund.1 das crises que
Estado não pode prescindir de leis _ leis de vive o Estado contemporâneo em geral e o bra
impulsão. é certo. variáveis com a conjuntura. sileiro em particular. Trata-se da crise da pró
não leis de arbitragem. estâveis nllma dada pria representação. portanto da democracia
cultura9. representativa. cujo modelo não atende aos re-

clamos da consciência política contemporâ-
Comprovadamente. o Legislativo não dá neall.

conta a tempo e hora da elaboraç.:1o dessas leis.
\'i>\~ w.\'Md'l\ })~~'ób\ci?l~. tl \)\\'C T\tl nmT\t..t:r'\''C- Nuw..a 9.Q..t.~ ~~t~w.~ .......?'I:·.~v.'M........\~~~
lo~ da economia significa agravamentos e de- go ~ .democracia ~ só a dc!Uocracia é ,ti.da por
tenoração d.1S condições. Ademais. a elabora-. legItIma. ma,s .0 sistema dito democrahco o é
çllo sigilosa que muit:1s dessas leis exigem para . pouco e a pratl~a. quase n~da.
serem eficazes. é impossível quando cefltenas Realmente. e crença unIVersal e assente que
de pessoas as debatem. Isto tem levado. pelo ao povo pertence o poder e no seu interesse
globo afora. o Executivo a assumir. aberta ou este deve ser desempenhado. quando por ele
disfar~damente. o papel de verd.1deiro legis. não o possa ser diretamente exercido..
lador. E ele a fonte da maioria d.1S leis. seja Entretanto. o modelo representativo pelo
pela quase monopolízação da iniciativa. seja qual se busca reaI i7.ar a democraci~ é compro
pelas formas de delegaçllo (leis delegadas. de. vadament~ falho. R~nheça~se ate. em.hon~
eretos-leis. etc.)IO. Ora. isto significa concen- de seus paIs. como Sleyes. que estes o lmagt
troçllo do Poder. negação da idéia de Montes- naram para estabelecer o governo da minoria
quieu. dos mais capazes - a Repúhlica na linguagem

24. A ConstituiçãO de 1988 não encontrou de Madison - e não a democracia - para eles
o agenciamento adequado para as relações en- sempre e somente direta. à ateniense ou àRous·
Ire o Executivo e o Legislativo no Estado de seau.
bem-estar que consagra. Atribui àquele o pa- 26. A idéia central e original da represen
pel de Governo e indubitavelmente lhe dá uma tação política é. como está elll O Espírito das
missão de estí mulo e controle econômicos. Não Leis. dar aos mais capazes - os representantes
lhe dá os meios para tanto. pois deixa à mercê - escolhidos pelo povo em geral ( que para isso
do Legislativo as suas iniciativas que recbl1nam tem capacidade) o desempenho do Poder I2.

formalização legal.
Aboliu. por autoritários. o decurso de pra

zo e o decreto-Iei, No lugar deste. introduziu
as medidas provisórias que são fonte de pro
funda instabilidade jurídica. na medida em que
combinam incertez.a quanto ao aperfeiçoamen
to definitivo de suaS normas com eficácia
\~\auó~m~'i\Snotmas. \nS\ab\\'Ga
de qu~ aumenta. eis que o Legislativo se omite
freqüentemente. não as rejeitando. nem as apro
vando. donde a prática da renovação de medi
da provisória.

Com isso e por isso, vê-se hoje o Executivo
barganhar com parlamentares - em troca de

..."••. 31'" 1Z3JuU.... 1994



Nisto, há aristocracia. jamais dernocrncia. d.1í
a conh~ida e justificada invectiva de Rous
scau contra o povo que é tão tolo que pensa ser
livre porque periodicamente elege os seus se
nhores.. Y.

Foi ela substituida pela tese de que o povo
se governa por meio dos representantes que
escolhe. 1'a's representantes se guiariam pdos
interesses do povo. senoo pelas diretrizes que
o seu voto sinali7.aria.

Amplo debate provoca esse posieionamen
to. nao ha,'endo tempo para discuti-lo. adnú
ta-se a tese corno válída.

Mas é evidente que para a ''Crdade da de
mocracia avultam então as questões interde
pendentes do sls1emn eleitoral c do sistema
partidário. São elas condicíonanres da esoo?ha
~~we~m~romw~o~itioo~~~.

Nestes dois passos. a Constituiç./jo de J988
é inadequada e contribui para a <ksmorali1.a
ção da delflOCT'acia.

27. No que toca ao sistema eleitoral. man
tém ela. como sistema de escolha d<ic; deputa
dos fcdct3ís. estaduais e vereadores. o sistema
de representaçé'lo proporcional. Em defesa des
te. invoca·se o mérito de propiciar a txpTes5ão
das rJL:1is variadas correntes de pensamento.

Se isso é verdade. é preciso desde logo 0b
servar que o mais das vezes essas correntes são
reflexo do personalismo de lideres q~ dese
jam ser dooos de partido. e MO de um corpo
de idéias coerentes e significativas.

Por outro lado. silo perfeitamênte conheci
dos os inconvenientes que suscita. Contribui
'Para a multiplicação do número de partidos..
donde resultam pelo menos dois malefícios.
Um. o esfarinhamen.o da votaçSo pqmlar que
impede surja do pleito, com nitidez, a vontade
política do povo. portanto a sinali1.ação das
diretrl7.es de açAo potitica desejad.1S, Qutro. o
esfarinharnentodos grupos pnrlamentares. com
a diftculd.1de de sua aglulinação p<1t'3 a toma
da das deciSões necessárias. c particularmente
para a aprovação das leis.

Ademais. produz um distanciamento entre
o eleitor e o eleito. dada a amplldJo das cir
cunscrições eleitorais que enseja. fi diflOl1la a
escolha pelo eleitor dentre candidatos qne des
conhece pesso.1lmentc. Sim. porque; contrari
ando o modele teóriOG. mesmo na -representa
ção proJM)rcionaJ o eleitor escolhe lC\'ando em

Il V ROUSSEAU. Jean-Jacques. D" contrat
social, Livro m. capo Xv.

conta li pessoa. nao o programa,
Nesse conte~o. a comlpçio eleitoral é fa

vorecida. como favorecido é o poder ecooômi
co' Igualmente. cresce a influência dos meios
audiovisuais de oomunicaçilo de massa. Com
isto. avulta a força d.,s p.1ixOCS, em detrimento
da ra7,ão. nas decisõcs de voto.

NJlo é de surpreender Que nesse con'e.Y1D
aS escolhas eleitorais não primem pelo acerto.
E disso se ressintam as câmaras.

28. Igu:lfmente. a eleição presidencial di
ret.1 que (ormali711 a Constituiçao mio atende
ao desejável nurna democracia.

Ela conduz inexoravelmente ao plebiscito
enl"re dois demagogos. de que {alava ManllO
Arinos·4

. E L'llvez 1C\~. como apontava esse
jurista. àvitóri.. d.1quele que "mais esperanças
privati..,tas despertou nos individuos. classes e
grupos".

Nesta eleição. crucial é a influência dos
meios (ludiovisu:lis de comunicação de massa.
que ostensiva ou discretamente sOO veiculo do
mais deslavado markefi"~ \101{lioo, À~
são é hoje o kingnmker.

E é também crucial o peso do dinheiro. In
clusive para opreparo dos dítos programas elei
torais. ..gt':\(\\\(os.....

29. Acrescente-se a esses dois pontos em
que a Constituição repete errosdo passado, um
que é de sua origina\idade. Trata-se da <ks
truição do partido po\hico.

Realmente. se o partido oferece riscos para
a democrncia. parece impossfveL no mundo
contemporâneo. estnbclecer uma democracía
sem partidos. Ora, a Carta em vigor iàc1\ita a
tal pon,o B criação de partidos, ensejando Ulo
grande multiplicação de seu número, que os
desvalorizou totalmente.

Disto decorrem gt3\-es problemas poUtioos
que boje se regístram a olho nu. Um é o da
quase invinbilidade de uma coordenação poU~

tica da atuação do Legislativo edo Executivo.
quando rcpresent:,dos no Congresso há pelo
menos viole grupos. sem coerência. nem dis·
ciplina ou fidelidade. Outro é o de e:urnir sig
nificação de ereíÇÕeS disputadas por mais de
quarenta gnlPOS. sem programz, nem. 00l00
geneidade.

.4 MELLO FRANCO, Afoo90 ArinO$ de. no Li·
vro dele e de Raul Pilla. Pre.ridendo/irmo 011 Par
lamentarismo? , José Olympio. Rio de Janeiro. 1958.
p.xxm.



30. Se a dcmocracin ainda é para o brasi
leiTO a fórmula política ideal. a qne ele adere
de ca~a e coração. forçoso é regis1rar O des
crédito e a desmorali7.ação que vota à classe
polltica a opinião pública.

Esta. ao ollmr os "políticos" como um todo.
considera-os - pennitam-me apontá-lo - cor
ruptos e incapa7.es. Nilo confia neles. deles nada
de bom espera e. em consequência. como já
ooorrcu num passado não muito longínquo. mo
erguerá um dedo para defendê·los. caso lhe
pareça que a salvação pública assim scní lo
grada.

Existe assim uma grave crise do modelo
dcmocrático-representntivo que está próxima
das raízes do sistema. ou scjn. não rompeu a
legitimidade. mas que podcril chegar até lá.

[V Linha." de reequacÍflnamento
3I. Um mérito teve a Constituição em vi

gor: foi humilde ao reconhecer a nccessidndc
de sua revisão. após um periodo experimental
de cinco anos.

Avista do exposto. tal re"isc''io era. e é ne·
cessária. mas já se pode vaticinar que o pouco
que se fez nào foi o necessário.

Assim. a rcfonna da Constituição. para que
sejam superadas as crises apontndas. continu
ará na ordem do dia. Vale. por isso. deduzir no
fecho deste trnbalho algumas sugestõcs.

32. Quanto à cri.\(' de .whreca~a. O bom
senso reclama. por um lado, separar o que é e
o que nilo é missão do Estado.

Aqui vale desde logo recQrdnr ovelho prin
cípio de subsidinriedade que o tratado de Ma·
astricht pôs em nova evidênCia. Somente cabe
ao Estado fazer aquilo que não possa ser feito.
ou não poss.'t ser feito de modo adequado. pelo
indIvíduo e pelos grupos sociais. Igualmente
não se deve Í117.er em nível mnis alto o que pu.
der ser feito em nivel mais baixo. o que "ale
em relação ao cidndão. à família e às organi.
7.açõeS intermediárias.

Isto é válido quer no plano econômico. quer
no plano social.

Neste úhimo. num País de contrastes e de
miséria como o Brasil. dC\'e-se até abrir um
campo raz03vcl para uma atu:lV'0 assistencial
do Estado. mas onde não possa isso ser reali
7.ado pela comunidade, sozinha ou. mesmo,
amp8rnda por recursos públicos

Mas obviamente essa atuação estntal deve
ser seletiva, Não se recuse ao Est.1do amparnr
a cultura. o desporto. o lazer. contudo, sendo

limitados os scus recursos. depois de atendi
dos adequadamente o ca~po essencial: educa·
çào. protcç~o à s.1úde... E imprescindível. por
tanto. o estnbclocimento de prioridades.

33. Quanto à crise mstittlcirmaJ. impõe-se
estabelecer melhor o p<lpcl dos poderes Exe
Clltivo c LegIslativo. Dar ao primeiro o caráter
declarado de Govcrno. ao segundo mais pro
mmciadamcnte o de controlador do GOVCTIlQ.

Isto paSs.1 por um reentrosamento de am
bos no que tange ao estabelecimento da lei. Ou
por procedimentos que dinamizem a legifera
ção e e"ltem a postergação das decisões. Ou
pela previsflo de instmrnento nonnativo que
possibilite a dcfiniçilo da impulsao gm'ema
mentaL sem as exigêncins formais necessárias
li uma lei relath'a a pontos fundamentais da
organi7:lção política. econômica ou social. Ou,
à francesa. peln distinção entre um campo da
lei e outro de regulamentação autônoma.

34. Quanto à crise do modelo, convém es
tabelecer um sistema eleitoral que aproXIme
eleitorado ecandidatos. representados e repre
sentante. Isto passa pela adoção de uma moda
lidade de voto distrital.

Paralelamente. cumpre adotar um sistema
de financiamento eleitoral que não seja hipó
crita mas realista. propiciando-se a fiscaliza
çào dos gastos e conseqüentemente a limita
ção da influêncm do poder econômico nas elei
ções.

Também é necess<íno diminUIr o número
de partidos. por meio de exi~ncía de rcpre
sentatÍ\1dade minima E fort<llecê-los pela dis
ciplina. em proveito de sua coerência e da va
lorização de sell progmrna

Os meios de comunicação de massa. mor
mente a televisão. dC\'erão ser direciorl.1dos ao
preparo. il informação. ~ formação do eleitora
do e não à propaganda c ao marketing por meio
da cxplornç.1o dns pnixõcs. Seu papel princi
pal há de ser o de propiciar o debate contradi
tório entre partidos e c.1ndldatos.

35. Tnlvez não sejam estas as propostas que
melhor levariam à superação da crise de go
vemabilid:1de. ou das crises que a integram.
Não é preciso debater soluções. porque o peso
dos problemas forçará. mais dia. menos dia,
que se adotem soluçõcs para o problema do
Estado brasileiro.
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